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Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2018

Carta n°: 13182548

A/C: GECILIA DE SOUZA NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180293627
Vitima: GECILIA DE SOUZA NASCIMENTO
Data do Acidente: 26/01/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: GECILIA DE SOUZA NASCIMENTO
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000003488
Conta: 000009421-2
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0845121-11.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Na petição inicial, a parte autora alega que sofreu debilidade irreversível no joelho, resultando

em incapacidade permanente. Com base nesta sequela, entende que fazia jus ao pagamento da

indenização máxima, legalmente prevista no valor de R$ 13.500,00. Relata, porém, que a seguradora, na

via administrativa, pagou-lhe apenas R$ 1.687,50. Assim, formula pedido de mérito para pleitear a

diferença entre a quantia já recebida e teto de R$ 13.500,00 previsto na Lei 6.194/74 (Lei do DPVAT),

invocada pelo autor para fundamentar seu pedido.

Ocorre que a tabela contida no anexo da referida lei fixa em 70% de R$ 13.500,00 a

indenização para “ ”, que é operda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores

caso do demandante, segundo o próprio afirma na peça vestibular.

Sendo assim, tem-se que o valor legal máximo, cabível para a lesão alegada pelo autor, segundo

a lei em que ele mesmo se embasa, é de 70% sobre R$ 13.500,00 e isso equivale a R$ 9.450,00.

Portanto, a par das considerações acima, tem-se que dos fatos (lesão descrita) e dos 

fundamentos (lei invocada), postos na inicial, não decorre logicamente seu pedido para receber a

diferença entre a quantia já recebida (R$ 1.687,50) e o valor máximo de R$ 13.500,00, quando esse valor

máximo é de apenas R$ 9.450,00.

Esclareça-se que não se está aqui a exigir que o promovente proceda à graduação de sua

sequela, havendo que se distinguir a classificação da lesão, conforme a tabela contida no Anexo da Lei e a

graduação prevista em seu art. 3º, §1º, I, esta sim aferível apenas mediante perícia médica. O que pretende

sanar, mediante determinação de emenda, é a contradição entre a lesão descrita, o fundamento legal

utilizado e o valor final pleiteado.

Também se verifica que a procuração e declaração de pobreza, apresentadas pelo autor, estão

incompletas, pois contêm apenas sua assinatura.

Sendo assim,  a parte autora para, em 15 dias:intime-se
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a)  proceder a uma leitura mais atenta dasob pena de indeferimento da inicial por inépcia,

tabela contida no Anexo da Lei 6.194/74, e, assim, retificar seu pedido de mérito, requantificando e

declinando em valor nominal a diferença pretendida a título de indenização do seguro DPVAT;

b) com base nessa diferença a ser retificada, atribuir o correto valor à causa;

c) sob pena de indeferimento da inicial por ausência de documento essencial à propositura

 juntar comprovante de endereço em seu próprio nome ou documento hábil que comprove o,da ação

vínculo com a titular da fatura da CAGEPA anexada ao processo a título de comprovante de residência.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

INTIMAÇÃO DE ADVOGADODO(A) AUTOR(A)

De ordem do MM.  Juiz de Direito da vara supra, INTIMO o(a) advogado(a) do autor, de todo teor do despacho abaixo:

 

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0845121-11.2018.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Na petição inicial, a parte autora alega que sofreu debilidade irreversível no joelho, resultando

em incapacidade permanente. Com base nesta sequela, entende que fazia jus ao pagamento da

indenização máxima, legalmente prevista no valor de R$ 13.500,00. Relata, porém, que a seguradora, na

via administrativa, pagou-lhe apenas R$ 1.687,50. Assim, formula pedido de mérito para pleitear a

diferença entre a quantia já recebida e teto de R$ 13.500,00 previsto na Lei 6.194/74 (Lei do DPVAT),

invocada pelo autor para fundamentar seu pedido.

Ocorre que a tabela contida no anexo da referida lei fixa em 70% de R$ 13.500,00 a

indenização para “ ”, que é operda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores

caso do demandante, segundo o próprio afirma na peça vestibular.

Sendo assim, tem-se que o valor legal máximo, cabível para a lesão alegada pelo autor, segundo

a lei em que ele mesmo se embasa, é de 70% sobre R$ 13.500,00 e isso equivale a R$ 9.450,00.
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Portanto, a par das considerações acima, tem-se que dos fatos (lesão descrita) e dos 

fundamentos (lei invocada), postos na inicial, não decorre logicamente seu pedido para receber a

diferença entre a quantia já recebida (R$ 1.687,50) e o valor máximo de R$ 13.500,00, quando esse valor

máximo é de apenas R$ 9.450,00.

Esclareça-se que não se está aqui a exigir que o promovente proceda à graduação de sua

sequela, havendo que se distinguir a classificação da lesão, conforme a tabela contida no Anexo da Lei e a

graduação prevista em seu art. 3º, §1º, I, esta sim aferível apenas mediante perícia médica. O que pretende

sanar, mediante determinação de emenda, é a contradição entre a lesão descrita, o fundamento legal

utilizado e o valor final pleiteado.

Também se verifica que a procuração e declaração de pobreza, apresentadas pelo autor, estão

incompletas, pois contêm apenas sua assinatura.

Sendo assim,  a parte autora para, em 15 dias:intime-se

a)  proceder a uma leitura mais atenta dasob pena de indeferimento da inicial por inépcia,

tabela contida no Anexo da Lei 6.194/74, e, assim, retificar seu pedido de mérito, requantificando e

declinando em valor nominal a diferença pretendida a título de indenização do seguro DPVAT;

b) com base nessa diferença a ser retificada, atribuir o correto valor à causa;

c) sob pena de indeferimento da inicial por ausência de documento essencial à propositura

 juntar comprovante de endereço em seu próprio nome ou documento hábil que comprove o,da ação

vínculo com a titular da fatura da CAGEPA anexada ao processo a título de comprovante de residência.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 
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João Pessoa, 12 de setembro de 2018.

Rosa Germana Souza dos Santos Lima

Técnica Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14 VARA CÍVEL DE JOÃO

PESSOA – PB. 

  

  

Processo: 0845121-11.2018.8.15.2001   

 

GELICIA SOUZA NASCIMENTO, brasileira,empregada domestica,  portadora do CPF-688.842.734-04 
e RG nº 1364043 SSP/PB residente e domiciliado na R. Paulino Pinto, 608 B. Tambaú João Pessoa -PB
CEP-  58045-130 através de seu Advogado, adiante assinado, vem mui respeitosamente a presença de
vossa Excelência, propor a presente a emenda da inicial:

 

Nobre julgador, Vossa Excelência assiste razão, tendo em vista que a lesão acometida pela
autora, compromete integralmente o membro inferior, sendo assim, como a  autora reconhece 
que recebeu o valor de R$1.687,50, levando em consideração que o valor máximo a ser
recebido considerando o valor de membro inferior é o equivale a R$ 9.450,00, o autor requer a
emenda da petição inicial no sentido de considerar o valor da causa o quantum de
R$7.762,50(sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Ato continuou, requer a Vossa Excelência a juntada da fatura da energisa em nome de Maria
de Fátima Silva de Araújo, bem como contrato de aluguel entre a autora e a mencionada
Senhora, para comprovar o endereço da autora.

Destaque-se que a assinatura Maria de Fátima Silva de Araújo está reconhecida em cartório,
COMPROVANDO ASSIM, que a autora é inquilina da Maria de Fátima Silva de Araújo.

Sendo assim, requer a emenda da petição inicial, de acordo com os termos acima, bem como,
requer o prosseguimento da ação, com a citação da promovida para contestação a presente
ação, sob pena de revelia.

 

Pede deferimento

João Pessoa 29 de setembro de 2018

 

JOSÉ RUBENS DE MOURA FILHO

OAB-PB 14.649
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0845121-11.2018.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

  a emenda veiculada na petição última, Sendo assim, ACOLHO CUJOS FATOS e

, de modo que a  e  àFUNDAMENTOS PASSAM A INTEGRAR A INICIAL RECEBO DEFIRO

parte autora a justiça gratuita.

As estatísticas apontam 0% como índice de acordos celebrados nas audiências de mera tentativa

de conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em, 100% das audiências,

apenas transigem, após a realização de exame médico na pessoa do segurado, atestando e graduando a

lesão ensejadora da indenização securitária. Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação,

mesmo após a realização do exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015 mostra-se

uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do monumental volume de

serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda

levaria meses para realizar o agendamento da referida audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua

designação ocasionaria um prejuízo ainda mais grave para as partes e para a marcha processual.

Sendo assim, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como determina o

art. 139, II, do CPC, considerando que não há nulidade sem prejuízo, excepcionalmente  deDEIXO

designar a audiência prévia nestes autos, para ordenar, desde logo a citação da promovida.

Assim,  para  o valor da causa prante os assentamentos do processo noretifique-se R$7.762,50

sistema. Em seguida,   a demandada para contestar a ação em 15 dias, a contar nacite-se com gratuidade

forma do art. 231 do CPC, sob pena de revelia.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0845121-11.2018.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: Parque Solon de Lucena_**, 641, - lado ímpar, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 10 de fevereiro de 2020.

De ordem, SARA NEVES GUERRA ANDRIOLA
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
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CERTIDÃO

            Cumprimento ao presente mandado, procedi à citação de Bradesco Seguros  S/A na pessoa de
Rosimary Soares Costa a qual ficou de tudo bem ciente e recebendo a contrafé exarou sua assinatura no
anverso do mandado. Dou fé. João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020.

Maria Goretti Beuttenmuller Bezerra de Almeida

Oficiala de Justiça
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